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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 30
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  O  RECURSO  ADMINISTRATIVO  da 
ENERGISA S.A. EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE  DE  MULTA  À  CONCESSIONÁRIA  DE 
ENERGIA  ELÉTRICA,  E  DÁ  PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.  -  RECURSO  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 8º, da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 2009 e no art. 8°, XII, XIV do 
Regulamento Geral da AGRESE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.942, de 28 
de dezembro de 2017; e,

Considerando o  Auto  de  Infração  nº  0001/2023-AGRESE-SFE  da  Câmara 
Técnica de Energia Elétrica – CAMEE, em decorrência da Fiscalização - Cobrança 
por Irregularidade (ESE), que ensejou a abertura do processo administrativo n° 
126/2022 nesta Agência;

Considerando a deliberação Colegiada da Diretoria Executiva da AGRESE 
na reunião realizada no dia 31 de março de 2023;

Considerando o Parecer Jurídico nº 17/2023 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a  deliberação  do  Conselho  Superior  da  AGRESE  na  9ª 
Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de novembro de 2023, que acolheu o 
voto do relator, na íntegra; e,

 Considerando o Despacho retificador de erro material do Relator.

RESOLVE:

Art.  1° Conhecer  o  recurso,  por  preencher  os  seus  requisitos  de 
admissibilidade e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reduzindo o valor da 
penalidade de multa imposta pelo Auto de Infração n° 0001/2023- AGRESE-SFE de 
R$ 1.658.382,39 (um milhão, seiscentos e cinquenta e oito mil, trezentos e 
oitenta  e  dois  reais  e  trinta  e  nove  centavos)  para  R$  1.641.047,99  (um 
milhão, seiscentos e quarenta e um mil, quarenta e sete reais e noventa e nove 
centavos)  atribuível  à  ENERGISA  SERGIPE  –  DISTRIBUIDORA  DE  ENERGIA  S/A, 
conforme anexos.
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Art.  2° Esta  Resolução  entrará  em  vigor  com  a  publicação  do  seu 
Extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, devendo ser disponibilizada, 
na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Conselho  Superior  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do 
Estado de Sergipe - AGRESE, em Aracaju/SE, 28 de dezembro de 2023.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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Extrato da RESOLUÇÃO Nº 30, de 28/12/2023. Proc.:n° 126/2022. CONSELHO SUPERIOR 
DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE. 
Objeto: Conhecer o recurso, por preencher os seus requisitos de admissibilidade 
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reduzindo o valor da penalidade de 
multa imposta pelo Auto de Infração n° 0001/2023- AGRESE-SFE de R$ 1.658.382,39 
(um milhão, seiscentos e cinquenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais 
e trinta e nove centavos) para R$ 1.641.047,99 (um milhão, seiscentos e quarenta 
e um mil, quarenta e sete reais e noventa e nove centavos) atribuível à ENERGISA 
SERGIPE – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, conforme anexos.  Vigência:  Entrará em 
vigor com a publicação deste Extrato no D.O.E., devendo ser disponibilizada, na 
íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Aracaju/SE, 28 de dezembro de 2023.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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ANEXOS da Resolução n° 30/2023 do Conhselho Superior da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos do Esatdo de Sergipe – AGRESE: 

 

 

1 - Voto do Relator,na íntegra (10 páginas); 

 

2 - Despacho retificador de erro material do Relator (02 páginas). 
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DESPACHO RETIFICADOR DE ERRO MATERIAL 

Processo nº: 126/2022  

Assunto: Fiscalização - Cobrança por Irregularidade (ESE)  

Recorrente: ENERGISA S.A. 

 

Certifico para os devidos fins que constatei erro material na conclusão do meu voto 

proferido em 22 de novembro de 2023, referente ao processo em epígrafe, motivo 

pelo qual corrijo-o nesta assentada, com base nos arts. 15 e 494, inciso I, do Código 

de Processo Civil, passando a sua parte conclusiva a constar da seguinte forma e 

como parte integrante do mesmo: 

“1.5 Conclusão 

 Diante das razões fáticas e argumentos jurídicos ora trazidos nesta decisão, 

considerando as normas regulatórias pertinentes, em especial as disposições da 

Resolução Normativa ANEEL nº 846/2019 e da Resolução AGRESE nº 10/2019, 

esta Relatoria opina por:  i) conhecer do presente recurso, por preencher os seus 

requisitos de admissibilidade, e; (ii) no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

reduzindo o valor da penalidade de multa imposta pelo Auto de Infração n° 

0001/2023- AGRESE-SFE de R$ 1.658.382,39 (um milhão, seiscentos e cinquenta 

e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos) para R$ 

1.641.047,99 (um milhão, seiscentos e quarenta e um mil, quarenta e sete reais e 

noventa e nove centavos) atribuível à ENERGISA SERGIPE – DISTRIBUIDORA 

DE ENERGIA S/A, conforme estabelecido no Auto de Infração nº 0001/2023-

AGRESE-SFE. 

Este é o parecer desta Relatoria, que submeto à deliberação deste Conselho 

Superior da AGRESE. 

Aracaju, 22 de novembro de 2023. 

Manoel Pinto Dantas Neto 

Conselheiro (Relator)” 
 

MANOEL PINTO 
DANTAS 
NETO:68524960
582
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